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Resumo A mineração ocupa um lugar importante na economia brasileira, tem um 
impacto relevante no PIB e na geração de empregos no País exploração de 
minérios. Apesar de muito lucrativa, é também uma atividade que demanda 
alto monitoramento e gestão de riscos. Tendo como ponto de partida a 
catástrofe ambiental alagoana resultante da exploração de sal-gema pela 
Brasken, este trabalho analisa os riscos operacionais constantes nas práticas 
de ESG adotadas pela empresa. A metodologia foi qualitativa e se valeu da 
análise de 9 relatórios de sustentabilidades, publicados entre 2014 a 2022, 
buscando observar se houveram mudanças antes e depois dos desastres 
ambientais provocados no município de Maceió. Foram estabelecidas 
categorias a partir da literatura e da legislação ambiental e de atividade de 
mineração, sendo codificados as partes dos relatórios em que aparecem, 
bem como classificados a partir de critérios desenvolvidos pela pesquisa a 
intensidade em que itens relacionados a compliance e riscos operacionais 
apareciam. Os resultados apontam insuficiência de práticas relacionadas ao 
risco operacional e compliance relatadas. Ainda que após a catástrofe, 2018-
2022 estas ações apareçam, são relacionadas à mitigação. Não se verifica, 
ainda, um Plano de Gestão de Riscos Operacionais, que englobe a avaliação 
de riscos sociais e de direitos humanos. 
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Abstract Mining occupies an important place in the Brazilian economy and has a 
relevant impact on GDP and job generation in the country mining. Although 
exceedingly profitable, it is also an activity that requires high monitoring and 
risk management. Taking as a starting point the environmental catastrophe 
resulting from the exploitation of rock salt by Brasken, this work analyzes the 
operational risks in ESG practices adopted by the company. The methodology 
was qualitative and used the analysis of 9 sustainability reports, published 
between 2014 and 2022, to observe if there were changes before and after 
the environmental disasters caused in the city of Maceió. Categories were 
established from the literature and regulation on environment and mining 
activity. Parts of the reports in which they appear were codified and classified 
according to criteria developed by the research, including the intensity 
with which items related to compliance and operational risks appeared. 
The results indicate that insufficient practices related to operational risk 
and compliance were reported. Although these actions appear after the 
catastrophe, 2018-2022, they are related to mitigation. There is not yet an 
operational risk management plan that includes the assessment of social 
risks and human rights. 

Keywords Braskem; ESG; salt-gem; mining; operational risks; compliance.

INTRODUÇÃO

A mineração ocupa uma posição significativa na estrutura econômica do Brasil, sendo um 
dos setores centrais que impulsionam o crescimento nacional desde a década de 1960. Em 
2010, o Produtor Interno Bruto (PIB) da indústria de mineração foi de R$80 bilhões, com 
71% proveniente de minerais metálicos, especialmente o minério de ferro, que sozinho 
representou 53%. Além disso, a indústria empregou aproximadamente 855.480 indivíduos, 
demonstrando seu papel na criação de empregos e na sustentação econômica. A proemi-
nência do Brasil no mercado global de mineração também é notável, sendo o segundo 
maior produtor de minério de ferro e o principal produtor de nióbio. A dinâmica das 
exportações reforça ainda mais a integração global do setor, com cerca de 80% de sua 
produção destinada aos mercados internacionais, gerando superávits comerciais significa-
tivos (Enríquez et al., 2011).

No entanto, as mineradoras enfrentam diversos desafios no que diz respeito à sustenta-
bilidade, incluindo a necessidade de gerir os impactos ambientais de suas operações, a 
pressão por conformidade legal e regulatória, e a demanda por responsabilidade social e 
governança transparente. A adoção de boas práticas de ESG (do inglês Environmental, 
Social, and Governance) é fundamental para empresas de mineração no Brasil, para 
garantir que a atividade mineradora não comprometa a integridade ambiental e 
para mitigar os efeitos adversos associados à extração de recursos. Além disso, a 
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implementação de práticas de ESG ajuda a promover a sustentabilidade e a responsa-
bilidade corporativa, assegurando que as operações da empresa estejam alinhadas com 
os padrões globais e atendam às expectativas de stakeholders e da comunidade local. 
A transparência e a comunicação eficaz sobre os impactos e as medidas adotadas para 
minimizá-los também são críticas para construir e manter a confiança da sociedade e 
das autoridades reguladoras (Enríquez et al., 2011).

Expressando o papel significativo da adoção de estratégias de ESG para a atividade da 
mineração, as tragédias de Brumadinho e Mariana, ambas em Minas Gerais, são exemplos 
devastadores dos riscos associados à devida gestão de riscos e práticas de sustentabilidade. 
Em novembro de 2015, o rompimento da barragem de rejeitos de Fundão, operada pela 
Samarco, resultou em 19 mortes e na contaminação do Rio Doce, causando imensos prejuízos 
ambientais, sociais e econômicos. Quatro anos depois, em janeiro de 2019, o rompimento 
da barragem da Mina do Córrego do Feijão, operada pela Vale, em Brumadinho, causou a 
morte de 270 pessoas e a destruição de vastas áreas ambientais. Esses desastres evidenciam 
a importância crítica de estratégias de mitigação de riscos para a mineração, destacando a 
necessidade urgente de práticas de ESG eficazes. A implementação de práticas robustas de 
ESG pode ajudar a prevenir tais catástrofes, promovendo a sustentabilidade e protegendo 
vidas humanas e o meio ambiente, e garantindo a viabilidade a longo prazo das operações 
mineradoras (Galimberti, 2023).

Os desastres de Brumadinho e Mariana, apesar dos impactos alarmantes, não impediram 
que a mesma atividade econômica resultasse, em 2018, novamente em danos ao território 
e em prejuízos de vidas humanas. A Braskem é uma empresa brasileira fundada em 2002, 
resultante da fusão de seis empresas do Grupo Odebrecht e da Mariani, consolidando-se 
como uma das maiores petroquímicas do mundo. No entanto, a extração de sal-gema em 
Maceió começou na década de 1970 com a Salgema Indústrias Químicas, uma das precur-
soras da Braskem. 

O sal-gema é um mineral essencial para a produção de cloro e soda cáustica, e sua mine-
ração envolve perfurações profundas que podem ter sérios impactos ambientais, incluindo 
subsidência do solo e contaminação de aquíferos.

Os impactos ambientais da mineração de sal-gema se manifestaram gravemente em Maceió, 
onde bairros como Pinheiro, Mutange, Bom Parto e Bebedouro foram afetados por fissuras 
e afundamentos de solo. Esses desastres foram atribuídos à negligência na gestão dos riscos 
associados à atividade mineradora. Investigações revelaram que os riscos dessa atividade 
eram conhecidos desde a ditadura militar, mas críticos e a imprensa foram espionados e 
reprimidos para manter a exploração ativa, resultando em um grave desastre ambiental que 
alterou drasticamente a vida dos moradores locais (Braskem, 2023; Intercept Brasil, 2023).

Diante de tais acontecimentos, este trabalho destaca a urgência de estudar e implementar 
práticas de ESG na mineração buscando responder á seguinte questão: como objetivo 
responder a seguinte pergunta: Que aspectos de riscos operacionais foram considerados 
nas práticas ESG da empresa Braskem antes e após a manifestação do problema ambiental 
(estabelecendo-se 2018, ano do primeiro tremor, como recorte)?
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METODOLOGIA

Este trabalho realizou a análise de 9 relatórios de sustentabilidade (2014-2022), anali-
sando as práticas e estratégias de ESG executadas pela Braskem nos itens de conformidade 
com os riscos operacionais e eficácia de gestão, comparando-se os períodos pré e pós-de-
sastres em Maceió, considerando-se 2018 como ano de recorte. Buscou-se destacar se as 
práticas incluíram avaliações de riscos operacionais e de compliance ambiental adequados 
para mitigar os impactos observados e como a empresa respondeu às falhas eviden-
ciadas pela tragédia. 

Para a caracterização e definição desta pesquisa, coleta de dados e elaboração dos 
resultados foram definidas as metodologias a serem utilizadas, conforme é possível veri-
ficar na Figura 1. 
Figura 1 - Caracterização da pesquisa

Fonte: Adler e Coelho (2025).

O trabalho em questão assume uma abordagem qualitativa; para atingir os objetivos 
propostos a ele, foi realizada uma revisão bibliográfica a respeito de das práticas de ESG, 
definição de risco e de compliance, considerando não só a concepção de tais estruturas, mas 
também sua aplicação no setor de mineração. 

Foram utilizadas bibliografias que tratam do problema socioambiental em Maceió, 
Alagoas, onde as ações de exploração da empresa causaram impactos severos na população 
dos bairros de Pinheiro, Mutange, Bom Parto e Bebedouro. Ademais, textos que possuem 
como objetivo de estudo a atividade mineradora no tocante à gestão de riscos e compliance 
também serão incluídos. Utilizou-se para o estudo também às Legislações da Agência 
Nacional de Mineração (ANM) - atos gerais da ANM, atos normativos da ANM e a legis-
lação de mineração. 

Em relação à análise documental, foram analisados os Relatórios Anuais Integrados da 
Braskem, elaborados com base nos padrões do Integrated Reporting Framework (IR) 
e reunindo indicadores Global Reporting Initiative (GRI) e Sustainability Accounting 
Standards Board (SASB). Foram considerados os relatórios do período de 2014 a 2022, 
considerando-se 2018, ano do primeiro tremor em Maceió, como recorte de análise. A figura 
abaixo apresenta os critérios utilizados para a análise dos Relatórios Anuais Integrados 
da Braskem, bem como suas métricas de avaliação. Estes instrumentos de análise permi-
tiram o estudo comparativo dos Relatórios sob a ótica da consistência das práticas de ESG 
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ao longo do período destacado e do posicionamento adotado pela empresa Braskem após 
a tragédia, em termos de transparência (nível de detalhamento sobre o caso Maceió) e 
resposta às falhas. 
Quadro 1 - Critérios de análise

Critérios de 
análise Descrição Métricas de avaliação

Presença de 
políticas de 
ESG

Verifica se 
os relatórios 
mencionam 
políticas ou 
iniciativas 
relacionadas 
a aspectos 
ambientais, 
sociais e de 
governança.

Alta: As políticas de ESG são citadas, 
bem descritas e apresentam resultados 
concretos ou indicadores de impacto 
mensuráveis nas regiões aplicadas.
Média: As políticas são mencionadas, 
mas sem detalhamento suficiente para 
compreender sua implementação ou 
resultados esperados.
Baixa: Não são citadas ou são 
mencionadas de forma vaga e sem 
conexão clara com as ações da empresa.

Gestão 
de riscos 
operacionais

Identificar se 
há menção a 
práticas de 
gestão de riscos, 
especialmente 
relacionadas 
à mineração e 
às operações 
industriais.

Alta: Práticas detalhadas de gestão 
de riscos são apresentadas, incluindo 
estratégias claras e específicas para 
mitigar riscos relacionados à mineração e 
operações industriais.
Média: Práticas de gestão de riscos 
são mencionadas, mas sem detalhes 
suficientes sobre as estratégias ou ações 
específicas.
Baixa: Não há menção a práticas de 
gestão de riscos ou as mesmas são 
apresentadas de forma muito superficial.

Mitigação 
de desastres 
ambientais

Analisar se 
os relatórios 
incluem políticas 
ou planos 
específicos para 
prevenir ou 
mitigar desastres 
ambientais 
decorrentes das 
atividades da 
empresa.

Alta: Políticas e planos específicos de 
mitigação de desastres ambientais são 
descritos em detalhes, incluindo planos de 
contingência e ações preventivas claras.
Média: Existem menções a mitigação de 
desastres ambientais, mas os planos são 
apresentados de forma genérica ou pouco 
detalhada.
Baixa: Não há menção a políticas ou 
planos específicos para mitigação de 
desastres ambientais.
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Critérios de 
análise Descrição Métricas de avaliação

Identificação 
de riscos 
imediatos

Avaliar se há 
menção a riscos 
iminentes ou 
potenciais 
associados às 
operações de 
mineração, como 
instabilidades 
geológicas 
ou impactos 
ambientais.

Alta: Os riscos iminentes ou potenciais 
são identificados e descritos com 
transparência.
Média: Há menção a alguns riscos 
iminentes ou potenciais, mas sem 
informações suficientes sobre sua 
magnitude.
Baixa: Não há identificação de riscos 
iminentes ou potenciais, ou os mesmos 
são mencionados de forma vaga.

Engajamento 
com 
comunidades 
locais

Verificar se 
os relatórios 
abordam o 
relacionamento 
da empresa com 
as comunidades 
próximas às 
operações de 
mineração. 
incluindo 
iniciativas de 
responsabilidade 
social

Alta: O relacionamento com comunidades 
locais é abordado de forma profunda, 
incluindo iniciativas bem descritas e 
indicadores claros de impacto positivo.
Média: Existem menções ao engajamento 
com comunidades locais, mas as 
iniciativas não são detalhadas ou são 
limitadas.
Baixa: Não há menção ao relacionamento 
com comunidades locais ou as mesmas 
são citadas sem apresentar iniciativas 
concretas.

Fonte: elaboração própria (2025).

ESG E OS RISCOS OPERACIONAIS

ESG é a sigla que compreende três dimensões essenciais para se avaliar sustentabilidade 
corporativa: ambiental (environmental), aspectos sociais (social) e governança (governance). 
Tais critérios são utilizados para a avaliação da performance das empresas em relação a essas 
três dimensões, bem como para identificar riscos e oportunidades (Steele-Schober, 2021).

Os critérios passaram a ser globalmente discutidos a partir do relatório “Who Cares 
Wins” de 2004, fruto de uma iniciativa conjunta entre a Organização das Nações Unidas 
(ONU) e instituições financeiras, nomeada como “UN Global Compact”, que tinha como 
propósito desenvolver diretrizes e recomendações sobre como melhor integrar as questões 
ambientais, sociais e de governança corporativa na gestão de ativos, serviços de corretagem 
de valores mobiliários e funções de pesquisa associadas. Dentre os objetivos do encontro 
global, tinha-se o desenvolvimento de mercados financeiros mais fortes e resilientes, 
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gerar contribuições para o desenvolvimento sustentável, promover a conscientização e 
compreensão mútua dos envolvidos e discutir alternativas para gerar maior confiança nas 
instituições financeiras, contribuindo não só para mercados mais fortes e resilientes, mas 
também para o desenvolvimento sustentável das sociedades (Global Compact, 2004).

Entende-se que a adoção de estruturas ESG pode promover variados benefícios para 
empresas, tais como a redução de custos operacionais, a melhoria da reputação e a atração 
de investidores comprometidos com a sustentabilidade (Clark et al., 2015; Eccles; Serafeim, 
2013). Grandes empresas multinacionais de contabilidade - Deloitte, EY, KPMG e PwC - 
são cruciais para a impulsão da agenda ESG, uma vez que criaram métricas para avaliação 
com base nos pilares de governança corporativa, o planeta, as pessoas e a prosperidade 
(World Economic Forum, 2020). 

Compreende-se que a grande dificuldade reside em como medir estes pilares ou como 
utilizar indicadores que possam auxiliar na mensuração ou gestão da sustentabilidade. Os 
indicadores são essenciais instrumentos da gestão ambiental, pois podem proporcionar um 
alarme para uma situação ou condição que não seria imediatamente detectável a partir 
das informações iniciais (Hammond et al., 1995), ao mesmo tempo que possibilitam a 
comparação e o acompanhamento dos processos observados (Barcellos, 2002). Ademais, os 
indicadores podem expressar de forma resumida, simplificada e quantitativa ou qualitativa 
um cenário complexo, que, quando registrados ao longo do tempo, podem revelar tendên-
cias e indicar previsões, bem como, afirmam Bakkes et al. (1994), definir ações para os 
processos específicos dos quais fazem parte. Seu uso deve ser considerado como uma dinâ-
mica de transformação de processos complexos em variáveis unidimensionais.

Luz, Sellitto e Gomes (2006) complementam, com base em outros autores, que existe 
pouca preocupação dos gestores em identificar os indicadores mais adequados para uma 
medição ideal de desempenho ambiental em face dos objetivos estratégicos e dos meios 
para alcançá-los. Tal lacuna é expandida pela pouca divulgação das condições internas das 
organizações em relação às suas práticas de gestão ambiental, de seus efetivos impactos no 
meio ambiente e de suas ações para mitigá-los. 

Nesse contexto, a publicação de relatórios de sustentabilidade que evidenciam estas ques-
tões tem se tornado uma importante ferramenta da gestão ambiental, de monitoramento e 
de conhecimento, tanto para as organizações como para a sociedade.

Segundo Daub (2007), os relatórios de sustentabilidade podem ser considerados uma 
resposta direta das empresas às mudanças ocorridas na sociedade, derivadas de uma série 
de fatores (acidentes e escândalos ambientais, sociais e econômicos) e das pressões exercidas 
pela população por comportamentos empresariais mais éticos e responsáveis. 

Do ponto de vista da regulação, o setor do extrativismo mineral é composto por diferentes 
arranjos institucionais que se intercruzam e são responsáveis por estabelecer e regular a 
distribuição dos ativos fixos, as instituições financeiras, as agências regulatórias e a própria 
identidade política dos grupos de interesse (Euclydes et al., 2022). No Brasil, tem-se várias 
entidades envolvidas na regulação da indústria de mineração, responsáveis pelas normas de 
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segurança, trabalho e meio ambiente: Agência Nacional de Mineração; Ministério do Meio 
Ambiente; agências executivas de licenciamento ambiental federais, estaduais e municipais. 

As principais legislações relacionadas ao setor são: Lei nº 6.398/1981: Política Nacional 
do Meio Ambiente (PNMA, 1981); Lei nº 9.605/1998: Lei dos Crimes Ambientais; 
Decreto-Lei nº 227/1967: Código de Mineração.

Diversas instituições financeiras também possuem guias e compliance sobre o tema. O 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) estabeleceu a Política 
Socioambiental para o Setor de Mineração, formalizando diretrizes e critérios que balizam 
a concessão de apoio financeiro a empreendimentos do setor, complementando a legislação 
em vigor (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 2024), considerando 
os seguintes aspectos:

I.	 Conformidade legal: cumprimento das normas e regulamentações dos 
órgãos competentes.

II.	 Direitos humanos: atuação com respeito aos direitos humanos no ambiente de trabalho 
e no relacionamento com as partes impactadas pelo projeto, o que inclui a provisão 
de condições apropriadas de trabalho e de vida para os trabalhadores, a ausência 
de condenação relativa ao trabalho infantil ou forçado e à discriminação de raça ou 
de gênero, bem como o tratamento adequado a comunidades tradicionais e grupos 
locais. A atuação deve estar ancorada na política de direitos humanos da empresa.

III.	Saúde e segurança do trabalhador e da comunidade: existência de política e sistema 
de saúde e segurança do trabalho, com divulgação e capacitação para empregados 
e terceirizados; realização de ações de educação, saúde e ações de promoção de 
segurança junto à comunidade local, inclusive em parceria com entes de governo.

IV.	 Meio ambiente: existência de política e sistema de gestão ambiental, voltado 
para a melhoria contínua da prevenção e mitigação de impactos ambientais 
adversos, incluindo controle da qualidade do ar, gestão do uso e descarte de água, 
armazenamento e disposição de rejeitos, uso de substâncias perigosas, emissões de 
gases do efeito estufa e gestão da biodiversidade.

V.	 Impactos socioeconômicos na área de influência da mina: Gestão do relacionamento 
com as partes interessadas: participação das partes impactadas pelo projeto, no âmbito 
do processo de licenciamento ambiental; procedimentos apropriados para lidar com 
deslocamento populacional; mecanismos para encaminhamento de demandas à 
empresa e práticas relativas à transparência e prestação de contas às partes interessadas; 
desenvolvimento local: postura proativa e comprometimento com o desenvolvimento 
local, incluindo: a participação em discussões ampliadas, com o poder público 
e demais partes interessadas, relacionadas à mitigação dos impactos sociais do 
empreendimento; a realização de investimentos sociais voltados para a comunidade.

VI.	Planejamento e encerramento das atividades: apresentação de plano de 
descomissionamento da mina e estabelecimento de alternativas de usos possíveis 
para a área reabilitada.
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A BRASKEN E A PRODUÇÃO DE SAL-GEMA EM MACEIÓ

A Braskem S.A. foi criada em 2002 a partir da fusão das empresas OPP, Trikem, 
Copene e outros grupos petroquímicos no Brasil, consolidando-se como uma das 
maiores empresas do setor no país. Atualmente, é uma empresa de capital aberto, com 
ações negociadas nas bolsas de Nova Iorque e Madri, o que ref lete sua relevância no 
mercado internacional. Em 2022, o valor de patrimônio da Braskem foi estimado em 
aproximadamente R$6,11 bilhões, consolidando-a como uma das principais empresas 
do setor químico global.

O controle acionário da empresa é exercido pelo grupo Novonor (antiga Odebrecht), que 
detém 38,3% das ações totais (50,1% do capital votante). A Petrobrás, empresa estatal 
brasileira, é a segunda maior acionista, com 36,1% das ações totais (47% do capital 
votante). Desde sua fundação, a Braskem captou recursos significativos do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), que desempenhou um papel funda-
mental no financiamento de suas atividades e expansão (Braskem, 2024). 

Hoje a empresa está posicionada como a quarta maior petroquímica do mundo em fatu-
ramento e conta com 41 unidades industriais espalhadas pelo continente das Américas, 
Europa e Ásia, com operações em países como Estados Unidos, Alemanha e México, além 
de mais de 28 plantas industriais no Brasil e é a maior produtora de resinas termoplásticas 
das Américas e líder mundial na produção de biopolímeros (Braskem, 2024). 

A Braskem possui operações em 11 estados brasileiros, incluindo unidades industriais em 
Alagoas, Bahia, Rio Grande do Sul, São Paulo e Rio de Janeiro. (Braskem, 2023).

Entre os produtos da empresa estão o polietileno, polipropileno, cloreto de polivinila 
(PVC), solventes, insumos químicos e combustíveis. Além da produção petroquímica, a 
empresa atua na extração de sal-gema, utilizado principalmente na produção de cloro-soda 
e dicloroetano – insumos fundamentais para a fabricação de PVC (Braskem, 2024).

O sal-gema ocorre no solo em formações estratificadas, frequentemente intercaladas 
com materiais como argilas, dolomita e gesso, podendo atingir profundidades de 
centenas de metros. Sua extração é realizada por diversos métodos, destacando-se a 
lavra por solução e a mineração subterrânea convencional. Para viabilizar a exploração 
do minério, são necessárias intervenções específicas no terreno, como a perfuração para 
a criação de poços, o controle da estabilidade das camadas sobrejacentes e a imple-
mentação de sistemas que minimizem os impactos decorrentes do processo de extração 
(Melo; Carvalho; Pinto, 2008).

A capital de Alagoas, Maceió, detém 14% da reserva de sal-gema do Brasil (Teixeira et al., 
2020). As reservas jaziam depositadas cerca de um quilômetro da superfície. Os evaporitos, 
também chamados de salmoura, têm sua origem num período deveras distante de nossa 
época, pois se constituíram a partir da separação continental, que resultou na formação 
das placas continentais da América e da África, assim como também do oceano Atlântico 
(Florencio, 2001 apud Teixeira et al., 2020).
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Em 1966, foi instituído o projeto da Salgema S.A., a indústria química que seria responsável 
pelo beneficiamento do sal-gema retirado do subsolo maceioense. O projeto foi aprovado 
pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). Com a participação 
da empresa do grupo Petrobrás, o projeto saiu do papel e a primeira fase da construção da 
Salgema foi finalizada no final de 1976.

A Salgema S/A mudou de nome algumas vezes até vir a se chamar Braskem. As mudanças 
de nome decorrem dos processos de venda que a empresa passou no transcorrer de sua 
história, especialmente a partir da década de 1990, quando os processos de privatização se 
tornaram corriqueiros no Brasil. A primeira alteração de nome ocorreu em 1996, quando 
passou a se chamar Trikem S/A, um ano após sua aquisição pela Odebrecht, grupo empre-
sarial que atualmente se chama Novonor. A última mudança de nome ocorreu em 2002, 
pela fusão de seis empresas do setor: Copene, OPP, Trikem, Nitrocarbono, Proppet e 
Polialdem. A partir de então, a empresa se chamaria Braskem S/A, que em Alagoas sedia 
a unidade Braskem Cloro Soda (Pimentel; Pinho, 2024).

As atividades da indústria química alagoana, ao longo de mais de quarenta anos, se 
fundamentaram no beneficiamento do sal-gema retirado no bairro do Mutange e de 
sua circunvizinhança para a produção de produtos clorados (Pimentel; Pinho, 2024). 
Ressalta-se que quando uma mina esgotava sua capacidade, era desativada e transforma-
va-se em extensas cavernas. A exploração das minas ao máximo de sua capacidade fez com 
que ficassem cada vez mais próximas e formasse uma só cavidade, o que contraria as boas 
práticas para esta atividade (Pimentel; Pinho, 2024). 

Em 2010, a gravidade da situação já vinha manifestando-se; circulavam notícias de súbitas 
rachaduras nas ruas e edificações da região. Além de uma rachadura de cerca de 50 metros 
de extensão que comprometeu a estrutura de dois blocos do Residencial Jardim Acácia, 
localizado no bairro Pinheiro (Galvão, 2010). 

O problema, porém, se desenvolveu sem maiores impactos até 2018, ano em que a situação 
começou a se agravar, com o aumento do número de rachaduras e de tremores de terra. O 
primeiro tremor de terra de maior relevo ocorreu na tarde do dia 03 de março de 2018 e 
marcou 2.4 na escala Richter, atingindo a região do bairro do Pinheiro e adjacências, área 
que concentrava a exploração de sal-gema. Esta foi a primeira expressão da consequência 
dos vazios formados pelas 35 minas exploradas para a retirada de sal-gema do subsolo da 
capital alagoana, o que comprometeu integralmente a sustentação da superfície. 
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Figura 3 - Localização dos 35 poços de Mineração de Sal Gema em Maceió

Fonte: Braskem (2024).

A mineração exploratória nas 35 minas acarretou problemas estruturais que atin-
giram direta e indiretamente toda a capital de Alagoas. Cinco bairros tiveram que ser 
total ou parcialmente desocupados dado o perigo de colapso da superfície. São eles: 
Mutange, Pinheiro, Bebedouro, Bom Parto e Farol. A região se estende por uma área 
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de aproximadamente 274 hectares e abrange cerca de 14.500 imóveis que precisaram ser 
desocupados, o que redundou no deslocamento de cerca de 60 mil pessoas que ali habi-
tavam. Na região que precisou ser desocupada se estabeleceu, em conjunto com a Defesa 
Civil de Maceió, uma área de resguardo que restringiu o acesso à maior parte do local sob 
a alegação de prevenir maiores estragos acarretados pelo possível desabamento da super-
fície (Pimentel; Pinho, 2024). 

A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), órgão ligado ao Serviço 
Geológico do Brasil, integrante do Ministério de Minas e Energia, responsável por inves-
tigar a problemática em Maceió, concluiu em 2019 que os abalos registrados são produto 
das falhas geológicas preexistentes que sofreram interferências a partir da exploração do 
sal-gema, o que desencadeou a reativação dessas estruturas e colaborou para o afundamento 
do solo (Brasil, 2019). Desde então (2019), os poços estão em processo de desativação. 
Sendo assim, faz-se lógica a afirmação de que a empresa Braskem é responsável por danos 
irreparáveis à natureza e a comunidades inteiras. 

As vítimas desse desastre enfrentaram graves prejuízos materiais e psicológicos. Famílias 
foram desabrigadas, comerciantes locais tiveram seus negócios fechados, e a infraestrutura 
local foi severamente danificada. A Braskem, após acordos judiciais, iniciou programas de 
indenização e reassentamento para os afetados.

A GESTÃO DE RISCOS OPERACIONAIS NOS RELATÓRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE DA BRASKEN

No caso da Braskem, as ações de compliance e de gestão de riscos estão mais diretamente 
associadas à imagem e reputação da empresa. A Política de Conformidade (2018) da 
empresa, possui 10 medidas integradas, como é possível verificar na figura abaixo.
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Figura 4 - Política de Conformidade Braskem

Fonte: Braskem (2018).

No item 3 “Avaliação de riscos e controles”, a Braskem reconhece que está sujeita a risco 
de diversas origens, tais como operacionais, financeiros, regulatórios, sociais e ambientais, 
todavia, no documento da política de gestão de riscos, no tópico que se refere a política de 
identificação dos riscos, são destacados apenas o que se destinam ao funcionamento da 
empresa e à danos corporativos, como exemplificado na figura a seguir.
Figura 5 - Riscos identificados pela Braskem

Fonte: Braskem (2018).
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Apesar dos riscos nos eixos sociais, econômicos e ambientais não serem conside-
rados nas políticas de risco e de conformidade da empresa, eles aparecem na Política de 
Desenvolvimento Sustentável (2018) da mesma, onde há um tópico intitulado “Mitigando 
ou controlando os eventuais impactos negativos”. Destacam-se os seguintes tópicos:

a)	 Gestão dos riscos aos Direitos Humanos: Respeito e valorização da diversidade de 
gênero, etnia, crença, opinião política, nacionalidade, origem social, orientação sexual; 
bem como de pessoas portadoras de deficiências e de faixas etárias distintas; Garantia 
de ambiente de trabalho decente para todas as pessoas, sem terceirização ilícita, 
tráfico de pessoas, trabalho análogo ao de escravo, bem como infantil, exploração 
sexual de crianças e adolescentes, promovendo igualdade de oportunidades para 
todos; Promoção da qualidade de vida nos ambientes de trabalho, combatendo 
o assédio nas relações; Garantia à liberdade de associação e direito à negociação 
coletiva; e Bem-estar do consumidor, especialmente no contato com produtos da 
cadeia de valor.

b)	 Gestão dos riscos no relacionamento com as comunidades nas áreas de influência das 
operações da Braskem: Mantendo um diálogo permanente com seus representantes; 
e garantindo o respeito à cultura local e à sua herança histórica, especialmente às 
comunidades e povos tradicionais;

c)	 Proteção e preservação ambiental, especialmente com relação: Uso racional de 
recursos; Preservação da biodiversidade e proteção de ecossistemas; Mudanças 
climáticas; Lixo que chega aos mares; Proteção das águas subterrâneas; Produção e 
uso de substâncias perigosas e poluentes.

Nos três documentos das políticas empresariais analisados (Política Global do Sistema de 
Conformidade, Política Global de Gestão de Riscos e Política Global de Desenvolvimento 
Sustentável), não é possível identificar riscos diretamente relacionados às atividades de 
mineração executadas pela Braskem.

ANÁLISE DOS RELATÓRIOS ANUAIS INTEGRADOS (2014-2022)

Os Relatórios Integrados da Braskem são compartilhados no site da companhia com as 
principais informações a respeito do desempenho da empresa, abrangendo aspectos finan-
ceiros, operacionais, ambientais e sociais. Até 2019, esses documentos eram chamados de 
“Relatórios Anuais”. A partir de 2020, passaram a ser denominados “Relatórios Integrados”, 
refletindo uma abordagem mais integrada e alinhada aos padrões internacionais de reporte.

A análise documental dos Relatórios Anuais Integrados da Braskem, de 2014 a 2022, 
permite a visualização das práticas de ESG da Braskem antes e após a manifestação do 
acidente, bem como suas políticas de gestão de riscos e compliance, critérios essenciais 
para avaliar se a empresa apresentou não só práticas preventivas, mas também se agiu para 
mitigar os impactos observados e como respondeu às falhas evidenciadas pela tragédia. 
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O quadro abaixo é um compilado da avaliação dos relatórios de 2014 a 2022, que utiliza 
os critérios de análise dos Relatórios Anuais Integrados e as métricas atribuídas, de 
forma a refletir as estratégias da empresa Braskem antes e depois do desastre ambiental e 
humano de 2018. 
Quadro 11 - Média anual dos critérios de análise Braskem

Fonte: elaboração própria (2025).

Para a análise geral do ano apresentada no quadro acima, foi utilizada uma escala para 
medir o engajamento da Braskem em relação aos critérios avaliados, de modo que fosse 
possível fazer um comparativo ao longo dos anos. Com base nas informações dos rela-
tórios e na análise dos quadros 2 a 10, as seguintes pontuações foram atribuídas: nota 
3 para a métrica “alta”, nota 2 para a métrica “média” e nota 1 para a métrica “baixa”. A 
partir dessas notas, foi calculada uma média simples. Os resultados foram interpretados 
da seguinte forma:

• Médias entre 1 e 1,9 indicaram engajamento “baixo”;
• Médias entre 2 e 2,9 foram classificadas como engajamento “médio”;
• Médias de 3 indicaram engajamento “alto”.

Com a sintetização dos dados, é possível notar que o engajamento dos relatórios da Braskem 
com os critérios analisados nesta pesquisa, mesmo no ano de 2018, quando os primeiros 
tremores foram registrados, ainda era baixo. Em 2019, a Braskem iniciou as ações de 
prevenção e mitigação de riscos, por exemplo, o fechamento dos poços para a extração de 
Sal-Gema. Nos anos seguintes, com destaque para 2020, quando a Braskem adotou susten-
tabilidade como um pilar estratégico para a sua atuação, a menção aos critérios analisados 
nos relatórios anuais da empresa passou a ser mais frequente e estruturada, sendo possível 
encontrar indicadores objetivos das ações que estavam sendo executadas em Maceió.

No gráfico a seguir, foi utilizada a mesma pontuação que na tabela 1, onde é possível visua-
lizar um comparativo entre os cinco critérios de análise ao longo dos anos de 2014 a 2022.
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Gráfico 1 - Métrica dos Critérios de análise por ano

Fonte: elaboração própria (2025).

Os relatórios anuais de 2014 a 2018 - ano que se inicia a crise socioambiental - revelam que 
a Braskem mantém e desenvolve políticas de ESG com foco em sustentabilidade e gover-
nança, ressaltando um “Compromisso ético com as gerações atuais e futuras” (Braskem, 
2014), por meio de iniciativas amplas e índices globais, referências no mercado finan-
ceiro, alinhando-se aos aspectos de governança e econômicos. Práticas de responsabilidade 
ambiental, porém, limitam-se a iniciativas de economia circular e eficiência energética. 
Não há, portanto, destaque para políticas que mitiguem a interferência no meio ambiente 
ou reparem danos provocados pela atividade produtiva. 

Em relação à gestão de riscos operacionais no período que antecedeu o desastre, veri-
ficou-se que a empresa não apresentou estratégias específicas para o gerenciamento dos 
riscos associados à mineração. Focaliza-se em práticas de segurança de trabalho e eficiência 
operacional, mas não se observa uma política de gerenciamento de riscos que considere 
especialmente riscos geotécnicos, riscos de sustentabilidade (associados a direitos humanos 
e sociais), riscos operacionais e emergentes. 

Não há, também, práticas ou políticas específicas para a mitigação de riscos geotécnicos. 
Isto é, não são citadas estratégias de monitoramento contínuo das plantas ou ações de enge-
nharia preventiva na mineração. 

Sendo assim, considera-se que as práticas de ESG, de risco operacional e compliance ressal-
tadas pela empresa em seus relatórios de 2014 a 2018 são insatisfatórias e insuficientes aos 
riscos associados à atividade mineradora. Considerando o analisado, não se pode dizer que 
a Braskem se encontra na categoria de empresa danosa, em que o dano causado por práticas 
que são destrutivas ou prejudiciais às pessoas e ao meio ambiente já foi absorvido dentro 
do funcionamento normal da empresa (Benson; Kirsch, 2010). Não foi possível identificar 
práticas, políticas, ferramentas de gestão ou estratégias específicas para lidar com situações 
de desastres ambientais e humanos. 

Os relatórios de 2019 a 2022, período posterior ao ocorrido em Maceió, apresentam a 
resposta da Braskem à tragédia e as estratégias adotadas. 

O Relatório Anual de 2019 apresenta a mudança da empresa em sua abordagem sobre 
sustentabilidade e gerenciamento de riscos, com estratégias específicas para mitigação dos 
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danos ambientais, humanos e socioeconômicos causados pelo desastre. Revela também 
uma nova estratégia para mitigação de riscos: implementação de medidas para a prevenção e 
mitigação dos riscos de direitos humanos avaliados como prioritários e integrados à Matriz 
de Riscos Corporativos. Instalou-se programas de compensação financeira às vítimas do 
desastre e realocação para outras áreas, além de reforçar um maior engajamento com as 
comunidades diretamente afetadas. 

Os Relatórios Anuais de 2020, 2021 e 2022 demonstram iniciativas mais particulares e 
robustas em relação à gestão de riscos, mitigação de danos e compensação social. Não se 
identifica, porém, a criação de uma Política Corporativa, que gerencie riscos de forma proa-
tiva e eficaz. É possível verificar o investimento em ações pontuais de mitigação aos danos 
causados ao espaço alagoano e às populações. Não há também total responsabilização sobre 
o desastre - isto é, é referido como “fenômeno geológico em Maceió” (Braskem, 2020). 
Entende-se que a resposta dada pela Braskem, por meio de novas estratégias de gestão e 
políticas de mitigação não são proporcionais aos danos que foram gerados à população e ao 
meio ambiente, à violação dos à moradia, ao trabalho e à propriedade. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante tudo que fora exposto, faz-se necessário retomar os danos causados como decor-
rência de ações desmedidas de exploração de sal-gema perpetuadas ao longo de décadas 
pela transnacional Braskem. 

O afundamento de importantes bairros de Maceió, capital do Estado de Alagoas, decor-
rente da extração desenfreada de sal-gema, extração esta que tem como responsável a 
petroquímica Braskem, é considerado o maior desastre ambiental em área urbana já viven-
ciado no mundo. A magnitude da tragédia fica evidenciada pelos números, uma vez que 
cerca de 57 mil pessoas foram diretamente afetadas com o tremor de terra resultante da 
impetuosa retirada de sal-gema do solo maceioense. 

Para além dos impactos ambientais, as ações da Braskem infringiram as vidas de moradores 
e comerciantes que viviam na região, obrigados a abandonar suas casas e seus negócios 
em face do severo risco de desabamento dos imóveis. Sendo assim, importantes direitos 
humanos foram violados, como o direito à moradia, ao trabalho e à propriedade, bem como 
o direito à vida e à integridade. 

O trabalho se propôs a analisar quais riscos foram considerados nas práticas ESG da 
empresa Braskem antes e após o afundamento dos bairros, por meio dos Relatórios Anuais 
Integrados da Braskem de 2014 a 2022. 

Esta análise revelou que as práticas de ESG, de risco operacional e compliance ressal-
tadas pela empresa em seus Relatórios de 2014 a 2018 são insatisfatórias e insuficientes 
aos riscos associados à atividade mineradora. Não há um sistema integrado de gestão de 
riscos em estruturas geotécnicas, que considere, por exemplo, pessoas e processos. Não se 
mencionam procedimentos de gestão de segurança, gestão de riscos e gestão de emergência, 
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que consideram em todas estas fases o prognóstico dos riscos e o estado de prontidão no 
caso de uma eventual emergência. Não se verificam, ainda, ações para a análise das dimen-
sões de impacto social e ambiental ou um Plano de Gestão de Riscos Operacionais, que 
englobe a avaliação de riscos sociais e de direitos humanos. Reforça-se, portanto, que a 
empresa petroquímica não apresentou práticas, políticas, ferramentas de gestão ou estra-
tégias específicas para lidar com eventuais situações de desastres ambientais e humanos. 

Dado isto, os Relatórios de 2019 a 2022 - posteriores à catástrofe - apresentam, majori-
tariamente, políticas de mitigação, tal como o Programa de Compensação Financeira e 
Apoio à Realocação, mas estes são devidos ao TCA - Termo de Ajustamento de Conduta 
assinado com o Ministério Público. Não se identificou, por exemplo, a implementação de 
um plano estratégico em caso de danos causados por práticas que são destrutivas ou preju-
diciais às pessoas e ao meio ambiente ou a criação de uma Política Corporativa para Gestão 
de Riscos, que considere especialmente riscos geotécnicos, riscos de sustentabilidade (asso-
ciados a direitos humanos e sociais), riscos operacionais e emergentes. A resposta e as 
práticas adotadas focalizam-se em ações de compensação. 

Sendo assim, urge a necessidade de ressaltar a responsabilidade civil e administrativa das 
empresas exploradoras de minérios, face aos impactos humanos e ambientais da ativi-
dade exploradora. 
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